
  

Resolução nº. 0003/2007 

  

          Concede abono de final de ano aos 
funcionários da Câmara Municipal.  

          O Sr. Rodrigo Custódio Borghezan, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Bálsamo, Estado de São Paulo,  no uso de 
suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele promulga a 
seguinteRESOLUÇÃO: 

                                        Artigo 1º) Fica concedido aos funcionários da Câmara Municipal 
abono de final de ano no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

                                        Artigo 2º) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

                                        Sala das Sessões Ver: Antonio Castilho, 21 de Novembro de 2.007.  

  

  

Rodrigo Custódio Borghezan – Presidente   
            

Registrado e publicado na Secretária da Câmara Municipal na data supra    

  

Elton Marangoni Rodrigues de Assis - Diretor de Secretaria 
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